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BOLETIM

INFORMATIVO
77ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Tutela Coletiva Protetiva da Infância e Juventude

Senhores 
pretendentes,

Nesta nova edição do Boletim de Notícias sobre 
adoção, buscando atender aos anseios dos preten-
dentes sobre o andamento de processos de desti-
tuição e reintegração do poder familiar de crianças 
e adolescentes acolhidos no município de Fortaleza, 
serão apresentadas informações sobre a realização 
de audiências concentradas no segundo semestre 
de 2020, além de conteúdo adicional sobre ferra-
mentas e materiais de suporte para conhecimento 
e emponderamento dos adotantes.

  Boa leitura.

Luciano Tonet
Promotor de Justiça

Carolina Barbosa Pereira
Assessora Jurídica

Número de unidades de 
acolhimento (em Fortaleza)

20

Número total de acolhidos 
(nas unidades de Fortaleza)

356

Crianças no Programa Família Acolhedora 18

Famílias no Programa Família Acolhedora 14

Adoções concluídas 02

Setembro - 2020

Outubro - 2020
Número de unidades de 

acolhimento (em Fortaleza)
20

Número total de acolhidos 
(nas unidades de Fortaleza)

358

Crianças no Programa Família Acolhedora 14

Famílias no Programa Família Acolhedora 11

Famílias em preparação para receber 
crianças do Programa Família Acolhedora

07

Pretendentes ativos no cadastro 
(3ª Vara da Infância e Juventude)

387

Registro de pretendente com 
alerta para correção imediata

45

Crianças disponíveis para adoção 52

Crianças em processo de adoção pelo 
cadastro(Total – 3ª Vara da Infância e 
Juventude da Comarca de Fortaleza)

32

Pretendentes em processo de adoção 
pelo cadastro(Total – 3ª Vara da Infância 
e Juventude da Comarca de Fortaleza)

33

Pretendentes em processo de vincula-
ção (Total – 3ª Vara da Infância e 

Juventude da Comarca de Fortaleza)

10

Crianças em processo de vincula-
ção (Total – 3ª Vara da Infância e 

Juventude da Comarca de Fortaleza)

20

*Os dados da presente tabela são oriundos do 
Sistema Nacional de Adoção, referentes aos 
cadastros de crianças e pretendentes com pro-
cessos na 3ª Vara da Infância e Juventude da 
Comarca de Fortaleza.
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Dúvidas e Sugestões
Em caso de dúvidas entre em 

contato com nossa Promotoria:
E-mail - 77prom.fortaleza@mpce.mp.br

Endereço - Rua Monteiro Lobato, 96 - Bairro de Fátima
Telefones - (85) 3472-1267 e (85) 98902-6839

Instituídas pelo Provimento nº 32/2013 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), as audiências concentradas de-
sempenham um papel muito importante durante o proces-
so de acolhimento institucional da criança e do adolescen-
te. As audiências devem acontecer de forma semestral, 
preferencialmente nos meses de abril e outubro, com a 
presença dos atores do sistema de garantia dos direitos 
da criança e do adolescente, com o objetivo de reavaliar 
cada uma das medidas protetivas de acolhimento, diante 
de seu caráter excepcional e provisório, com consequente 
confecção de atas individualizadas para juntada em cada 
um dos processos.

Em observância ao disposto pelo CNJ, as Juízas Titu-
lares da 3ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de 
Fortaleza, Dra. Alda Maria Holanda Leite e Dra. Mabel Via-
na Maciel, através da Portaria nº 01/2020, determinaram 
a reavaliação em feitos de acolhimento no ano de 2020.

As referidas audiências concentradas tiveram início no 
mês de outubro e foram finalizadas no mês de novembro, 
com reavaliação de todos os processos de crianças e ado-
lescentes que tramitam na 3ª Vara da Infância e Juventu-
de. Realizadas de modo virtual, por conta do cenário de 
pandemia causada pelo Novo Coronavírus, as audiências 
contaram com todos os atores do sistema de defesa dos 
direitos dos acolhidos, inclusive órgãos da administração 
pública, tais como secretaria de saúde, de educação, habi-
tafor, que ofertaram agilidade nas demandas identificadas.

Com o objetivo de auxiliar as unidades de acolhimento, 
a 77ª Promotoria de Justiça acompanhou in loco as au-
diências realizadas, prestando apoio, quando necessário, 
com equipamentos eletrônicos que permitiam o acesso de 
equipe técnica e acolhidos às audiências.

Como resultado, foram realizadas 200 audiências e 230 
reavaliações de medida protetiva de acolhimento, nestas 
22 acolhidos foram reintegrados as suas famílias de ori-
gem ou extensa, além de diversas manifestações por par-
te da Dra. Sofia Farias Lima de Melo, representante do 
Ministério Público, para dar continuidade e celeridade aos 
processos de Destituição do Poder Familiar.

A despeito dos resultados positivos, ainda foi elabora-
do relatório pelo Centro de Apoio Operacional da Infância, 
da Juventude e da Educação do Ministério Público, com os 
principais encaminhamentos 

Audiências 
Concentradas

Observatório do 
Sistema Nacional 
de Adoção e 
Acolhimento (SNA)

O SNA nasceu da união do Cadastro Nacional de Adoção 
(CNA) com o Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas (CNCA) 
e é regulamentado pela Resolução 289/2019 do CNJ. Com  a 
finalidade de integrar os dados em única plataforma digital, o 
SNA dispõe de informações integrais do processo da criança 
ou adolescentes desde a sua entrada na medida protetiva, até 
sua posterior saída.

Além dos gráficos e opções de pesquisa fornecidos pelo 
próprio sistema, o SNA conta com um painel analítico, atua-
lizado em tempo real com informações registradas por todos 
os Tribunais de Justiça do Brasil. Dados como total de crian-
ças acolhidas, crianças disponíveis para adoção, crianças em 
processo de adoção, crianças adotadas pelo cadastro, preten-
dentes disponíveis e serviços de acolhimento ativos, podem 
ser detalhados em tempo real, de forma nacional ou estadual.

Também, com o objetivo de atribuir transparência aos da-
dos apurados até o momento no âmbito do Sistema Nacional 
de Adoção e Acolhimento e detalhar o árduo trabalho reali-
zado pelo Poder Judiciário e todos os seus componentes, foi 
publicado o Diagnóstico sobre o Sistema Nacional de Adoção e 
Acolhimento (CNJ, 2020). A importância dos dados compilados 
e atualizados se traduz na oferta de informação necessária 
para subsidiar a formulação e o acompanhamento de políticas 
públicas de aprimoramento do sistema protetivo da infância e 
da juventude.

Para os pretendentes à adoção é fundamental conhecer as 
ferramentas e materiais disponíveis com conteúdo relacionado 
ao trabalho realizado para o correto andamento do Sistema 
Nacional de Adoção, renovando assim a certeza no compro-
misso de todos os atores envolvidos.

O painel de estatísticas pode ser acessado no link: 
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=ccd72056-
8999-4434-b913-f74b5b5b31a2&sheet=4f1d9435-00b1-4c8c-
beb7-8ed9dba4e45a&opt=currsel&select=clearall

O diagnóstico sobre o SNA está disponível no link: 
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/05/relat_
diagnosticoSNA2020_25052020.pdf 

1O número de reavaliações é maior que o número de audiências, pois há gru-
pos de irmãos no mesmo processo que, consequentemente, são reavaliados na 
mesma audiência.


